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Assunto: Assisténcia publica e gratuita na area de arqitetural urbahismo,
engenharia para habitagdo de interesse social voltada a Po do de baixa

renda no Municipio de Bertioga..
Ref: GV - ML.
Bertioga, 11 de Margo de 2014

Excelentissimo Sr. Presidente
Nobres Vereadores

Marcia Lia, Vereadora, no uso de suas atribuigdes regimentais, vém perante o Douto
Plenario, apresentar a seguinte INDICACAQ:

Quando se fala em habitagao, é além de quatro paredes.As melhorias na moradia
podem trazer outros beneficios que até mesmo a qualidade de vida das pessoas pode
aumentar consideravelmente com melhorias em suas residéncias.

Desde 2008, pessoas que ganham até trés salarios minimos (R$ 1.866) por més
podem receber assisténcia técnica de arquitetos e engenheiros de forma gratuita para
construir ou reformar suas residéncias. Apesar de a Lei n.° 11.888/08 conceder esse
recurso aos municipios, muitas cidades ainda nao estao aptas ou ignoram as verbas
disponiveis no Fundo Nacional de Habitagado e Interesse Social (FNHIS).

Serao familias beneficiadas com construcéo de até 60,00m? ( sessenta metros
quadrados)

Observados os preceitos regimentais esta € a indicagdo que vai devidamente
subscrita para que o Executivo Mu ipal propanha em carater de urgéncia a
determinagao do que por ora segue i ‘-
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